
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.006/2019 - PERP - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Regido pda Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de
21/06/93 (atualizada), Deereto nO 50450 de 31 de maio de 2005, Deereto nO 7.892 de 23 de

janeiro de 2013 e Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do pregoeiro Max Ronny Pinheiro,
nomeado pela Portaria nO 0104/003/2019 de 01 de abril de 2019, torna público que realizará licitação na
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço por lote,

através d" site: l\�vwJ)l1.org.br, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CARNES E VERDURAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, de acordo com as especificações e quantitati\'os

previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal
d,' Licitações do Tribunal de Contas do Estado TCE, no clHlereço elctr{lI1ico:

http//\\�vw.tce.ce.gov.br/licitacoes

PREÂMBULO

Inicio do recebimento das propostas: 03/1O/2019,ás 17h

Fim do recebimento das propostas: 15/1O/2019,ás 07h

Abertura das propostas: 08h do dia 15/10/2019

Inicio da sessão de disputa de preços: 09h do dia 15/10/2019

Órgão Gcrenciador: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as rcferências de tempo será considerado o horário de Brasilia - DF.

"

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO 03 - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICI'I'AÇÕES DA BU.
ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OB,TETO PARA INICIO DO PREGÃO 
BLL

ANEXO o,; - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISI'OSIÇÕES PRELIMINARES
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2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INT�RNE�, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do SIstema de
Pregão, na Forma Eletrõniea (licitações) da Bolsa de Lieitaeões e Leilões.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um fuucionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM,
denominado pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados. O�! tr�nsferidos P?l�l o
aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de LIeItaçoes e LeIloes
(1YW\v.bJlcompras.org.br).

2.3. VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 497.936,27 (quatrocentos e noventa e sete mil e novecentos e trinta e

seis reais e vinte e sete centavos).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,

atentando também para a data e horá"io para inicio da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão pmticipar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelel'idas

no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licita(;ão e que satisfaçam todas as

exigênl'ias, especificações e normas contidas neste Edital e seus Ancxos;

4.2. Poderão pa!ticipar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida

para respectivo eadastramento junto ã Bolsa de Licitações e Leilões;

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

4-4. Não poderá palticipar da licitação a empresa que estiver sob falêncill, concordata, concurso de (,l'l'dol'l's,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo pcriodo dc

suspensão no âmbito da administração municipal;

4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que possua res!tiçõe' quanto ii capacidade técnica ou

operativa, personalidade e capacidade juridica, idoneidade tinan<'eira e regularidade fiscal;

4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos di! Administra�'ão Pública

Municipal Direta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado r.o edital para o recebimento das

propostas.

4.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerído acompanhado dos seguintes documentos:
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a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, p�r meio de :eu operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes especificos de sua representaçao no prcgao, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitacões e Leilões (ANEXO 03);

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 03);

c) Ficha técnica descritiva, (ANEXO 04), com todas as especificações do produto objeto da licitação em
conformidade com os ANEXOS 01 c 02. Sob nenhuma hipótesc será admitida a substituição da
ficha técnica adicionada, nem mcsmo antes do inicio da disputa de lances. "A empresa

participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°;

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que

pagará a Bolsa de Licitacões e Leilõcs, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilizaçào dos reeursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulameuto operacional da BLL - Bolsa de Licilaçô{'s {'

Leilões, anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno pOlte, além da apresentação da declaração constante no Anexo

04 para fius de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no

sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do ohjeto, (I seu regime de tributação para

fazer valer o direito de prioridade do desempate. Ar\. 44 e 45 da Le 123/2006 e suas posteriores alteraçôes;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em espeeial, as

seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) respouder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, exanlinar e decidir sobre a pertinência dos recursos.
. '
J) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato .previ�to 11? item 4.6 "a�, .c0mJirma re�o�hecida? operador devidamente credenciado em qualquer
empr�sa aSSOCIada a Bolsa de Llclt�çoes e Let1oes, atrIbuindo poderes para formular lanees de preços e

pratIcar todos os demaiS atos e operaçoes no slte: www.hllcol1111r:1s.org.br.
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6.2. A paIticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por mcio de participação direta ou ,üravés de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá man.Ifes�ar, por m�1O de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conheCImento, aceltaçao e atendImento às
exigéncias de habilitação previstas no EditH1.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preç� e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha pnvatIva.

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrónico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e

Leilões.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrânico.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqiiente

encaminhamento da pl'Oposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e

horário limite estabelecido.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones:

Curitiba-PR (41) 30974600 e 31489870, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail

contato@bll.org.br.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, na forma

eletrônica, com a divulgaçâo das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a
aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo borário de registro e valor.

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado no sistema.
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8,4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFER�NTE AO
VALOR UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassIficados.

8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou
situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto

5-450/05 art. 24 parágrafo 5°.

8.8. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licítantes para a recepção dos lances,

retornando o pregoeiro, quando possivcl, sua atuação no celiame, sem prejuizos dos atos realizados.

8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes

dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante a\�so de fechamento iminente dos lances,

emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá periodo de tempo extra. O período de tempo extra

ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente eneerrada a reeepção de lances, não

podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÔMICO).

8.9.1. Face à impre�são do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor minimo de

lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada

por falta de tempo hábil.

8.10. Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de

fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será

encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro poderá eneaminhal',

pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor

preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lanccs

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.12: É vedada a desistêneia dos lanees já ofertados, sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis 9
pertmentes. . \

8.13. OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR,
SOLICITADOS NO ITEM 11 DESTE EDITAL, (E QUANDO A EMPRESA SE ENQUADRAR NO

REGIME ME/EPP), !lEVERÃO SER ENVIADOS VIA E-MAIL PARA O PREGOEIRO ATÉ ol(UMA)
HORA, APÔS O TERMINO DO CERTAME(FASE DE LANCES) E QUANDO SOLICITADO PELO
PREGOEIRO.

8.14. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DA EMPRESA VENCEDORA

DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO
,

.
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MÁXIMO DE o2(DOIS) DIAS úTEIS, CONTADOS DA CONVOCAÇÃO FEITA PELO
PREGOEIRO NO SISTEMA, J�AMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA,
PARA A CENTRAL DE LICITAÇOES DE QUIXERAMOBIM:
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15.006/2019-PERP

ENDEREÇO: RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEP 63.800-000 

QUIXERAMOBlM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.15. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o

... recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 8.14.

8.16. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido,
acarretará nas sanções previstas no item IS, deste Edital, podendo o pregoeiro convocar a empresa que

apresentou a proposta ou o lance subseqUente.

8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências
habilita1órias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqUente, verificando a sua compatibilidade c

a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante

para que seja obtido preço melhor.

8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e

valor estimado para a contratação.

8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo inteqJosição de recursos, o

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 12:l/2006 e suas

... posteriores alterações, o pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

8.20.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em

que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores

à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.20.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos

deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova

proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua

conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas. será analisada sua documentação de habilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas

aut?maticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subltem 8.20.1, na ordem classifieatôria, com vistas ao exercicio do mesmo direito;
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c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem. n'? intervalo
estabelecido no subitem 8.20.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo propno sistema,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.21. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de
referência definido pela administração pública.

8.22. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado
para que seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

'-' 9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônieo pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as
transações que forem efetnadas em seu nome no sistema c1etrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio

as ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o
pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o

licitante deverá então se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item c caso esteja marcada a

opção INFO deverá no icone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou

informações detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informaçüo

suficiente para classificação da proposta.

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das espec.ificações contidas no ANEXO 01 e 02.

9-4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão,

(no caso de licitaçüo para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informaçüo desse regime fiscal no campo próprio

da ficha técnica (anexo (4) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do

direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas

posteriores alterações.

9.6. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos, em

qualquer hipótese, antes do término da Ülse competitiva do pregão. Deereto 5-450/05 art. 24 parágrafo 5°.

9.7. A Empresa vencedora, deverá enviar o pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es)

oferecido(s) após a etapa de lances, cm 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, eontendo Razão Social, CNP.J - Cadastro Nacional de Pessoa .Juridica,

Ins'Tição Estadual, endereço completo, nÍlmero de telefone e fax, nÍlmero de agência de conta bancária, uo

prazo estipulado no item 8.14, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;
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b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas

virtuais;

c) Especificação completa do serviço e/ou produt? oferecido com informações téc�icas. que possibilitem a
sua completa avaliação, totalmente conforme descnto no ANEXO 01 c 02, deste Editai e,

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.8. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço

indicado pela Secretaria contratante.

9.9. Atendidos todos os requisitos, será eonsidcrada vencedora a licitantc que oferecer o menor preço por

lotc.

9.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao

produto até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.11. Serão desclassificadas as propostas que contlitem com as normas deste Edital ou da legislação cm vigor.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR LOTE, observado o prazo para inicio cio

serviço, as especificações técnicas, paràmetros mínimos de desempenho e de qualidade e dcmais condições

definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPíTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N°

123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou

-. empresa de pequeno porte e o sistema eletrõnico identificar que houve proposta apresentada por

Il1icroempresa ou empresa de pequeno porte igual ali até s%(cinco por cento) superior à proposta de menor

lance, será procedido o seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletl1inico,

via "chat" de comunicaçào do pregão eletrônico para, no prazo de s(cinco) minutos apôs a convocação,

apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as

exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se

enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para

que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto
na alínea "a",

c) nào sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno p0l1e melhor classificada, na forma da

alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem c1assificatória, para o
exercício do mesmo direito.
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10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licit�do scrá
adjndicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde qne atenda aos reqmsltos de
habilitação.

10.3. ° pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor v,alor, im�di�tamente. após o
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, apos negoclaçao e declsao do
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10-4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta on o lance
subseqiiente, na ordem de classificação, verifieando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se
for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de nma proposta ou lance que

atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.21 e 8.22 deste Edital, o pregoeiro poderá negociar
com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do

procedimento e as ocorrências relevantes.

11. HABILITAÇÃO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

11.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, após o encerramento da disputa da fase de lances

no prazo máximo de ol(uma) hora, os segnintes docnmentos comprobatórios de habilitação, sendo qne tais

docnmentos deverão ser encaminhados em formato digital através do email

pregaoeletronicoqxb@gmail.com, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada por

eartório competente para a Central de Licitações, na Rua: Monsenhor Salviauo Pinto, nO 707, Centro,

Quixeramobim - Ce, CEP: 63.800-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de

o2(dois) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão.

11.2. HABILITAÇÃO JURíDICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demoustrem

atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.

11.2.2. ° pregoeiro reselva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualqner tempo, no eurso da licitação,

qnaisquer ese1arecimentos sobre doeumentos já entregnes, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implieará inabilitação da licitante, sendo

vedada, sob qualquer pretexto, a eoncessão de prazo para complementação da documentação exigida para a

habilitação.

11.2-4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNP.I,

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns docnmentos se

refiram à matriz e antros à filial.

11.2.5 ..Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigéncia e, na hipótese de inexistência de prazo

de valIdadc cxpresso no doenmento, deverão ter sido emitidos há menos de :JO (trinta) dias da data

estabelecida para o recebimento das propostas.
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11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURíDICA:

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.:p. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Caltório
de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no easo da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas ,Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

11.3-4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.3.5. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de

identificação com foto válido na forma da lei;

114 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11-4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ,Jurídicas (CNI\J);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais

e a Dívída Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante ou

outra equivalente, na forma da Lei; I

d) O Fundo de Garautia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4-4. � microempresa� e empresas. de pe�ueno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeIto de comprovaçao de regularIdade ÍIscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.4.5. Havend� algum.a re.strição '.'a comprov�ç.ão da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cmco) dias utels, cUJO termo Imclal corresponderá ao momento cm que o proponeute for

declarado,: vencedor do certa�e, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a

reg�la!'lzaçao ,da doeumentaçao e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certIdao negatIva;

1(1
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11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito_ à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei nO 8.666/93. sendo facultado a convocaçao
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da
licitação, ou item, conforme o caso.

11.5. RELATIVAÀ QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.5.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação jndicial ou extrajudicial expedida pelo
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURíDICA:

11.6.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa

juridica de direito público ou privado, compativel em caracteristicas com o objeto da licitação. comprovando
que o licitante já executou ou quc executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

11.6.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar jnnto à pessoa juridica emitentc do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado c

cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros docnmentos comprobatórios do conteúdo declarado.

11.6.5. Comprovação do Alvará de licença atualizado expedido pela Vigilància Sanitária Estadual ou Municipal, de

acordo com o Código Sanitálio e Leis Complementares, compatível com o objeto da licitação;

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no

ANEXO 07, deste edital;

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Ancxo 05, deste edital.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11.7.4. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postelÍores, conforme modelo

constante no Anexo 06 deste edital (art.32, 92°, da Lei n. o 8.666/93J.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados tora do prazo legal e/ou subscritos

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo

proponente.

12.2. Até dois dias úteis ante� da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá
Impngnar ou sohcltar esclarecunentos em relação a este ato convocatório.

11
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. . . d' - no ImlZO de 24 (\�nte c quatro) horas, procedendo aos
12.3. O pregoeiro emItIra sua eClsao

encaminhamentos necessários.

12-4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer co�tra dcci�ões do pregoeit:�. �oderá fazê-lo,
através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da slUtese das suas Jazoes: s�ndo-lhes
facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os intere,:;sados fICam, des?e I.ogo, 111tn�,�dos a
apresentar contrarrazões em ignal número de dias, que começarao a correr do termmo do PIaZO do

recorrente.

12.5. A falta de manifestação imediata c motivada importará a preclnsão do direito de recurso.

12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

..... 12.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuseetiveis de aproveitamento.

12.9. As impngnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma bllcompras e

caso aceitos enviados por email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para qne possa ser anexada no

processo- Junto com este documento original. deverá ser em�ado também uma cópia por e-mail para qne

seja possível a Ilnblicação on-line das razões do recmso interposto e a decisão cabida à este.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratnra da respectiva

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),

representada(s) peIo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), qne

observará os termos da Lei nO 8.666/93, da Lei nO 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

13.1.1. Integm o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

-.. 13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer
às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio dc Quixeramobim - CE convocará ()

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
Município de QUÍXeramobim-Ce.

13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de Preços, no prazo estabelecido, s'tieitará a Licitante à aplicaçiio das penalidades previstas neste Edital.

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo cstabelecido é facultado à
administração municipal com'ocar os licitantes remanescentes, respeitada li ordem de c1assitlcaçiio tina I das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao
Projeto Básico.
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13.3. Incnmbirá à administração providenciar a publicação do ext�at� da Ata �e Registr? de Preços �::�
quadros de aviso dos órgãos públicos mnnicipais, até o qumto �ha utJ! do me�.subsequente ao de
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos posslvels termos adItIvoS.

13-4. O licitante, quando celebrada a Ata de Re.gis�ro de Preços fica obrigado.a .aceitar:. n.a� m�s�as �o�ldiç(::'s
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantItatIvas que se fizerem necess_anas, a cI�te110 da ,admllllst.lcl��lO
pública, respeitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/93 e alteraçoes postenores, ate 25% (vmte e
cinco por cento) do valor máximo consignado na Ata de RegIstro de Preços.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

\�gerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualq�ler_e(llltrataçã�, nem ao meno� nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aq�lslçao does) o�Jetos(s), obedeCIda a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do regIstro a preferencla de forneCImento, cm Igualdade

de condições.

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao

registrado.

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de a\�sos da Comiss<lo de

Licitação da Prefeitura de Qnixeramobim e ficarão à disposição durante a \�gência da Ata de Registro de

Preços.

13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, Em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

13.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao prcço de

mercado, sempre que verificar que o preço rcgistrado estiver acíma do preço de mercado.

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de

comprovantes, qne não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se

superior ao preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do

fornecedor, e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

13.13. Não havendo êxito nas negocíações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais

licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10 colocado ou
revogar a Ata de Registro de Preços 011 parte dela.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. As obrigações dec?r�e.ntes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico,
eelebrado entre o MumelplO, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despesa (doravante

\
J ..�
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denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratad�), que o.bservarà os
termos da Lei n.o 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta fOI submetida a exame
prévio da assessoria jurídica do Municipio.

14.2. O licitante vencedor terà o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, cont.ados da
devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moldes da l�l11uta de
contrato constante do Anexo 10. Em caso dc recusa injustificada, ser-lbe-à aphcado o disposto no Item [5.7

deste edital.

14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à)
Secretàrio (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

14-4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa
oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daqncla data. O mesmo procedimento se adotarà com relação aos possívcis termos aditivos.

14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a cxecução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderà garantir a prévia

defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso:

I. Adveltência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução;

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de

contas ou relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a

entre!\a do objeto licitado;

'" III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecução total

ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo màximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal

dc Quixeramobím-Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato.

15.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05(cinco) anos,

!\,uantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própría autoridade que aplieou a penalidade, a

licitante que eonvocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a doeumentação

exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,

não mantíver a proposta, falhar ou frandar na execução do objeto pactuado, compOltar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal.

1.5.3. As sanções previstas na alínea I do subitem 15.1 e subitem 15.2, deste item poderão ser aplicadas

juntamente com as das alíneas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectívo

processo, no prazo de 05 (cinco) días Ílteis.
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15-4. Se a multa for de valor superior ao ;alor da Nota de Empcnho, além da perda. deste, . r��p�n�erá a
contratada pela sua diferença, a qual sera descontada dos pagamentos dcvldos pela Adm1l11slIaçao ou,

quando for o caso cobrado judicialmente.

15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro dc Fornccedores de Bens c.Scrviço� da
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, c no caso de �uspensao �e hCltar,
a contratada deverá ser descredenciada por igual periodo, scm prcjuizo das multas previstas no edItal e das

demais cominações legais.

15.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por partc da licitante que não
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio dc lancc, com a justificativa que houve erro na
formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta

para estes casos, sendo a licitante penalizada com a dcclaração dc inidoneidade e impedida de licitar com a

Administração.

15.7. A licitante adjudicatária que se reeusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhc será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cineo por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das dcmais penalidades cabíveis, por caractcrizar

descnmprimento total da obrigação assumida.

15.8. As sanções previstas no item 15.7 snpra não se aplicam às demais licitantes que, apcsar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem scu desinteresse.

16. DO LOCAL E PRAZO PARA NTREGA

16.1 - Quanto à entrega:

16.1.1 - Os materiais deverão scr entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL OU

LOCALPREVIAMENl'E

ESTABELECIDO NA ORDEM DE

COMPRA.

Rua Dr. Miguel Pinto - 376 - Bairro: Centro 

Quixeramobim/CE

16.1.2 - As entregas dos materiais deverão ser feitas (DIARIAMENTE) de acordo com a necessidade da

Secr�taria, visto que. os itens dcste objeto são para dar andamentos as atividades dos Programas, Projetos e

Servl�os da SecretarIa de Assistência e Desenvolvimento Social, que por sua vez não tem em sua estrutura a

capa�ldade de armazenamento necessária para os itens deste processo. O periodo poderá ser cstipulado
previamente na Ordem de Compra e com Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

16',1.3 - Os ,atrasos ocasion?do� por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até O;J
(tres) dIaS. utels antes do termmo do prazo de entrega, e aceitos pcla contratante, não scrão considerados
como madlmplemento contratnal.

16.1.4, - A resp?nsabilid�de administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de
ReferenCIa sera exeluslva does) sel'Vldor(es) autonzado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de
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acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme a1t. 67 da Lei

8.666/93.

16.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações e.st�bel�cid�s n�
presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo 9ue a não observ�ncia d�stas �on�lçoes, ullphcara
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tIpo de reclamaçao ou mdemzaçao por parte da
inadimplente.

16.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o aeompanhamen�o ?a
entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de pr�ços e uo Termo (h; Re.ferencla.
Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles mstrumentos, sera rejeitado o

recebimento do mesmo.

16.2 - Quanto ao recebimento:

16.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

'" especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

16.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constautes do Termo de
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

16.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

16.2,4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

16.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta

feira no horário de 7:30 às 17:30hs.

16.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

16.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

16.2.8 - A Contratada deverá providcnciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do

registro da ocorrência.

16.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada ás sanções previstas.

16.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de eutrega, a partir das características quc se

apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser

cmitida pela administração.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 - O pagamento será efetuado em até 40 (quarenta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Chcque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por sef\�dor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

I!) Cerlidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a DÍ\�da Ativa da União (PGFN)
com abrangência inclusive as contribuições sociais, ,
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III) CRI' _ Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômiea Federal,

N) CND emitida pela Seeretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo munieípio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12,44°/2011.

17.2 - Não será efetuado qualquer pagamento ii CONTRATADA em caso de descumprimento das condições
de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

17.3 - l� vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto on se o mesmo não estiver de acordo
com as espeeificações deste instrumento.

17,4 - Se o objeto não for exeentado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

exeeução regular.

17.5 - Nenhum pagamento será efetuado ii CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação finaneeira deeorrente de penalidade ou inadimplêneia, sem que isso gere direito a reajustamento

de preços.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A presente licitação não importa neeessariamente em eontratação, podendo a Prefeitura Municipal de

Quixcramobim revogá-la, no todo 011 em parte, por razões de interesse público, derivada de fato

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofíeio ou por provoeação mediante ato ese�ito e

fundamentado disponibilizado no sistema para eonhecimento dos participantes da lieitação. O MUNICIPIO

DE QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para rccebimento das

propostas ou para sua abertura.

18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas c dos documentos

apresentados em qnalquer fase da lieitação. A falsidade de qnalquer documento apresentado ou a inverdade

das informações nele eontidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,

ou, caso tenha sido o vencedor, a resdsão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuÍzo das demais

sanções cabíveis.

18.3. É facultado o pregoeiro, ou ii autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promovcr
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18,4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer eselarecimentos adicionais deveriio l'IZê-Io no prazo

determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitaçiio.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aferição da sua qualifíeação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segmança
da contratação.

18.7. As dec!sões referen�es � este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer melO de comumcaçao qne comprove o reeebimento on, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.

1 "/

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.1684 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326



\\
"W' ,,)

r�"!'\
••, '-J;" ?

OQVWlO MIIHIC';"" ,/ •.

QUIKERAMOBIM
tui<h"..x.1>1m do C,,""'" <lO (oam

Comissão de Licitação

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer respousabilidade pelas obrigações assumidas pelos
fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação fiuanceira da uegociação realizada.

18.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resnltantes deste Edital será o da
Comarca de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÀ, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.

18.12. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas,
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhores
esclarecimentos.

18.13. A documentação apresentad" p"m fins de h"bilitação da Empresa veneedol'<l f"n\ pm'le dos "utos clil
licitação e não será devolvida "O proponente.

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qUillquer f"to superveniente que impeç" a realização do

cert"me na data marcada, a sessão será automatieamente transferida para o primeiro dia útil subseqUcnte,

no mesmo horário anteriormente est"helecido, desde que não hl\ja comunicação do pregoeiro em contrário.

18.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerente á Secretaria Contrat"nte.

18.16. Os casos omissos neste Edit,,1 serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pel'linente.

18.17. As condições estabelecid"s no edit"l e seus anexos vinculam as p"rtes, e nos c"sos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 d" Lei 8.666/9:;, há substituição do instrumento do eontrato,

na forma do "rtigo 62 da mesma Leijá mencionada.

18.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licit"ntes vencedores obrigados a aceitar, n"s

mesmas condições contmtuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em confonnid"de

com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei na 8.666/9:; com as alterações da Lei na 8.883/94.

Quixeramobim - Ce, 27 de setembro de 2019.

MAX RONNY PINH

Pregoeiro

IH
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

l.l - O presente termo tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE CARNES E VERDURAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, tudo conforme especificações contidas neste instrumento e nas

regulamentações do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 0:1 de junho de 2013.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO

POR LOTE, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE CARNES E VERDURAS PARA ATENDER As NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. AS AQUISIÇÕES DE CARNE E VERDURAS DESTA

LICITAÇÃO SE FAZEM INDISPENSÁVEIS, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DO

FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ASSEGURANDO A EFETIVIDADE DOS PROGRAMAS

PROJETOS E SERVIÇOS OFERECIDOS, GARANTINDO O ATENDIMENTO AOS USÚARIOS,

INVESTINDO NA MELHORIA DA GESTÃO, EXECUTADA PELO MUNICÍPIO.

A presentc contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as normas previstas no Art. 15, Inciso

II da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, onde a Ata de Registro de Preços terá validade de 12

(meses) o que implica que tais quantitativos visam atender as demandas que surgirão no ano em curso e no

ano de 2020, bem ('amo permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da economia de

escala e da eficiência dos recursos aplicados.

Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas,

ou quando, pela natureza do objeto, não for passivei definir previamente o quantitativo a ser demandado

pelas unidades de consumo desta secretalia, nos tcrmos do Decrcto Municipal n° ° :1.697/2013, de 03 de

junho de 2013, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21

dc junho de 1993.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E OUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

LOTE
ESPECIFICAÇÃO

1
UNIDADE QUANTIDADE

FRANGO INTEIRO DE la QUALIDADE

1.1
ESPECIFICAÇÃO: FRESCO, SEM PÉ E SEM

KG 12870PESCOÇO, SEM VÍSCERAS, DE PROCEDÊNCIA

NACIONAL

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168-4 - FONEIFAX IOX(88) 3441.1326



•

'\
", '" 1

.. qi';?
GQ�11HO IIUNlt"T

QUlXERAMOBIM
("""""'00"",("""",,00(""'"

Comissão de Lleitação

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

2

CARNE BOVINA COM OSSO

ESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA COM OSSO,
KG 2820

2.1 FRESCA, LIMPA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES,

PARASITAS OU LARVAS, ADEQUADO AO

CONSUMO HUMANO, DE PRIMEIRA QUALIDADE.

CARNE BOVINA SEM OSSO

ESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA SEM OSSO,

2.2

INTEIRA, FRESCA, LIMPA, COM AUSÊNCIA DE
KG 3077

SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS,

ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO, DE

PRIMEIRA QUALIDADE.

CARNE BOVINA MoTDA DE 1a

ESPECIFICAÇÃO: SEM GORDURA, SEM OSSO,

2.3
FRESCA, SEM PELE, COM AUSÊNCIA DE

KG 6659
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS,

ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO, DE

PRIMEIRA QUALIDADE.

LOTE
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

3

ABACAXI GRAÚDO DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, GRAU MÁXIMO DE

TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E

VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E
3.1 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS UND 450

PARA O CONSUMO, ESTAREM LIVRES DE

ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO

ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE

ORIGEM FíSICA OU MECÃNICA QUE AFETE A

SUA APARÉNCIA.

ALFACE DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, DE BOA

3.2
QUALIDADE, INTACTAS, COM AS PARTES

UNDCOMESTíVEIS APROVEITÁVEIS, 1900

APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR

CARACTERíSTICOS DO PRODUTO.

:'u
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BANANA PRATA DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, GRAU MÁXIMO DE
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E

VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E

3.3 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS KG 1000

PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO,

ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES, INSETOS

OU SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR

QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÃNICA QUE AFETE A SUA APARÉNCIA.

BATATA INGLESA DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, GRAU MÁXIMO DE
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E

VARIEDADE, ESTAREM LIVRES DE

3.4

ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO
KG 3200

ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE

ORIGEM FÍSICA OU MECÃNICA QUE AFETE A

SUA APARÉNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS

RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E

ODORES Point das Frutas

BETERRABA

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, DE BOA

3.5
QUALIDADE, INTACTAS, COM s AS PARTES

KG 560
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS,

APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR

CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO.

CEBOLA BRANCA DE 1a QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, DE BOA

QUALIDADE, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E

3.6
FIRME, SEM LESÕES DE ORIGENS FÍSICAS OU

KG
MECÃNICAS, SEM PERFURAÇÕES E CORTES,

5400

SEM MANCHAS, COM TAMANHO E COLORAÇÃO

UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS.

CENOURA DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, LISA, SEM

FOLHAS, TAMANHO MÉDIO, NOVA, COM POLPA

3.7 INTACTA E LIMPA, COM TAMANHO E KG 3200

COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM BROTOS,

RACHADURA OU CORTES NA CASCA, DE

COLHEITA RECENTE

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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CHEIRO VERDE DE 1a QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, CORVERDE,

3.8
FRESCO, ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, ISENTA MOL 14000

DE SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E

MATERIAIS TERROSOS, DE BOA QUALIDADE,

INTACTAS.

CHUCHU DE 1a QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, SER FRESCO,

GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA E COR DA

ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAREM LIVRES DE

3.9

ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO
UND 9000

ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE
ORIGEM FíSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A

SUA APARÉNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS

RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E

ODORES

GOIABA DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, GRAU MÁXIMO DE
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E

VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES

PERMITA SUPORTARA MANIPULAÇÃO E

3.10 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS KG 900

PARA O CONSUMO, ESTAREM LIVRES DE

ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE

ORIGEM FíSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A

SUA APARÉNCIA.

LARANJA GRAUDA DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, GRAU MÁXIMO DE
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E

VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E

3.11 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS UND 6200

PARA O CONSUMO, ESTAREM LIVRES DE

ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO

ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE

ORIGEM FíSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A

SUA APARÉNCIA.

MAÇA DE la QUALIDADE

3.12
ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, GRAU MÁXIMO DE

UND
TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM

4500

FERIMENTOS, E COM BRILHO

Rua Monsenhor Salv;ano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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MAMAO FORMOSA DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, DE BOA

3.13

QUALIDADE, INTACTAS, COMAS PARTES KG 800

COMESTívEIS APROVEITÁVEIS,
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR

CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO.

MANGA DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, GRAU MÁXIMO DE
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E

VARIEDADE, E MATURAÇÃO TAL QUE LHES

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E

3.14 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS KG 900

PARA O CONSUMO, ESTAREM LIVRES DE

ENFERMIDADES, INSETOS OU SUJIDADES, NÃO
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE

ORIGEM FíSICA OU MECÁNICA QUE AFETE A

SUA APARÊNCIA.

MELANCIA DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, DE BOA

3.15
QUALIDADE, INTACTAS, COM AS PARTES

KG 300
COMESTíVEIS APROVEITÁVEIS,

APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR

CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO.

MELAO JAPONES DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, DE BOA

3.16
QUALIDADE, INTACTAS, COM AS PARTES

KG 400
COMESTíVEIS APROVEITÁVEIS,

APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR

CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO

PIMENTAO DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, DE BOA

3.17
QUALIDADE, INTACTAS, COM AS PARTES

UND 6000
COMESTíVEIS APROVEITÁVEIS,

APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR

CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO

REPOLHO DE la QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, DE BOA

3.18
QUALIDADE, INTACTAS, COM AS PARTES

KG 800
COMESTíVEIS APROVEITÁVEIS,

APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR

CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO

.' j
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TOMATE VERMELHA DE 18 QUALIDADE

ESPECIFICAÇÃO: lN NATURA, TIPO LONGAVIDA

MADURO E COM TEXTURA FIRME, INTACTAS,
KG 25003.19 COM AS PARTES COMESTíVEIS APROVEITÁVEIS,

APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR

CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO

3.1 _ As especificações técnicas relacionadas no prcsente termo de referência deverão ser atendidas em sua

integra quando da apresentação da proposta.

3.2 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que couber, as disposições contidas uos artigos de

73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

� 4 - DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada,

o valor unitário e total, em moeda naeional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas,

tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretameute sobre a execução do

objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fomecedor cuja proposta seja mais vant'\iosa para a administração, desde

que atenda as exigêucias contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta dias).

4-4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas

neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornerer todos os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

pelfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.5 - A Contratada deverá arcar com o õnus decorrentc de cventual equivoeo no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

-. devcndo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando oeorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do �1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumento e ua Ordem de Compra 1 Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL OU

LOCAL PREVIAMENTE

ESTABELECIDO NA ORDEM DE

(88}3441-1326

Rua Dr. Miguel Pinto - 376 - Bairro: Centro 

Quixeramobim/CE

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim-Ce
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COMPRA.

5.1.2 - As entregas dos materiais deverão ser feitas (DIARIAMENTE) de aeordo eom a neeessidade da
Seeretaria, visto que os itens deste objeto são para dar andamentos as atividades dos Programas, Projetos e
Serviços da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, que por sua vez não tem em sua estrutura a

capaeidade de armazenamento neeessária para os itens deste proeesso. O periodo poderá ser estipulado
previamente na Ordem de Compra e com Autorização de Forneeimento a ser emitida pela administração.

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 03 (três)
dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados eomo

inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exe1usiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

aeompanhar a execução do proeesso de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme alt. 67 da Lei

8.666/93.

5.1.5 - A eontratada deverá apresentar na Secretaria uma amostra de todos os itens constantes na presente

licitação. Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará

na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por p,ute da

inadimplente.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega e a eonferência desta eom as cspecifieações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência.

Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o

recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta.

-.. 5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta, e sua conselJuente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do reeebimento

pro\;sório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a lJue se refere o subitem anterior uão ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

5.2-4 - A nota fiseal/fatura que apresente incorreções será devolvida à eontratada para as devidas eorreçóes.

Nesse easo, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

5.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta

feira no borário de 7:30 às 17:30hs.

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em palie, a entrega dos materiais em desacordo

especificações técnicas exigidas.

com as

5.2.7 - Em caso de troea do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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5.2.8 _ A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do

registro da ocorrência.

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, uão justifieará

passiveI atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a pl'rtir das caraeterísticas que se

apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra I Autorização de Fornecimento a ser

emitida pela administração.

6 - DAS CONDlCÕES DE EXECUCÃO:

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de armazenagem ou

recebimento do local da Contratante sempre de acordo com a necessidade estipulada previamente nas ordens

de compras.

6.2 - Todo o matetial fornecido deverá ser entregue nas snas condições finais de uso.

6.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de

Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca scm qualquer ôuus para o Órgão Contratante,

sujeitando-se ainda as sanções previstas.

6-4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia dos produtos.

Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a e\�tar qualquer

acidente ou sinistro.

6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, eqnipamentos,

ferramentas e utensilios, objetivando a segurança do pessoal c material no local de entrega dos itens.

6.6 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais \�gentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da contratante.

7 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

7.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos da Secretaria de

Assistência e Desenvolvimento Social da Prefeitura municipal de Quixeramobim, consignadas às dotações

-.. orçamentárias a seguir discriminadas:

1501.08.122.0022.2.088, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

1501.08.244.1505.2.089, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

1502.08.244.1505.2.097, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1311000000

1502.08.244.1505.2.099, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: '311000000

1502.08.244.1505.2.098, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: '311000000

1502.08.244.1505.2.096, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1311000000

1502.08.243.1505.2.092, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: '311000000

1502.08.244.0021.2.093, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1311000000

Rua Monsenhor 5alvíano Pinto, 707 - Centro- CEP 63.800-000- Quixeramobim.Ce
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8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

S.l _ O pagamento será efetuado em até 40 (quarenta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nOlmnal,
acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiseal/fatura diseriminativa, cm via U\llea, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGI'N),

com ahrangência inclusive as contribuições sociaisl

III) CRI' - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econõmica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

'-' V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela .Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12-440/2011.

S.2 - Não será efetnado qualquer pagamento ã CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

S.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificações deste instrumento.

S-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualqner

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento

de preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as ohrigações assumidas, todas a

-. condições de habilitação e qualificação cxigidas no prcsente termo.

9.3 � Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no �1°, do art. 65, da Lei Federal na S.666/1993, tomando-se por hasc o valor contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execnção do objeto, não podendo ser arguido para cfcito de exclusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratantc proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venbam a incidir sohre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providêneias, respondendo obtigatoriamente pclo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de

acidentes do trabalbo e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal cmpregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratantc, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, bipótese em que scrão respondidas

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apr�sente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Orgão Contratante, contado da sua

notifieação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos
casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor,

ainda que na fase de análise/recebimento.

9.10 _ Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas

comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de

temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais

recomendações do fabrícante, se for o caso.

9.11 - Quanto ãs embalagens dos produtos, quando necessano e solicitado pela Unidade devem ser

consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque,

desembarque e transporte.

9.12 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, uos prazos e quantidades de fornecimento, devenlo ter

sua corrc\'ào no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a fonnalização da reclamação.

9.1:J - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na eondição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.14 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone eontato.

9.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaç�ão, prestando os

ese1arecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.16 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.17 - Entregar os materiais de acordo com o paetuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de

marra diversa.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização

de Fornecimento, após emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as eondições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

:)"
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10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

10.9 - Prestar as Informações e os csclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de

Almoxarifado.

10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper

imediatamente () fornecimento, se for o caso.

\, 11 - DO REEOUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculúveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderú, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação c termo aditivo, ser restabeleeida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do forneeimento, objetivando a manutenção do equilibrio eeonâmieo-finaneeiro inieial do

contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n' 8.666/93, alterada e consolidada.

12 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuç,ão do objeto e de tudo dar ciência à Administnl\'ào, de

acordo l'om o estabelecido no a1t. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser informado e designado para este

fim pela l'ontratante, quando da lavratura do instrumento l'ontratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, indusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrêneia desta, não

implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o alto 70,

da Lei 8.666/1993.

12';1 - A entrega dos materiais será acompanhada c fisealizada por servidor designado, o qual deverá atestar

os documentos da despesa. quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

12-4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de

acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovaclamente original e novo, assim considerado de

primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)

assinatura, não podcndo ser prorrogada.

14 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

meses, contado a pattir da data da sua
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14.1 - Caberá a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de Quixeramobim
o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em

conformidade com as normas do Decreto Municipal na 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

15.1 - Os prazos de \�gência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s)

participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços).

15.2 - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instt'llmentos

convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Fcdcral na 8.666/93, alterada e

consolidada.

15.3 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mcdiante

autorização, durante a vigência da Ata dc Registro de Preços decorrente da licitação.

15-4 - Será firmado contrato. por cada órgão participante, no quantitativo rcspectivo. observando os limites

definidos na Ata cle Registro cle Preços.

15.5 - A partir da assinatura cio contrato. será expedida Ordem cle Compra/Autorização de Fornecimento ao

Contratado.

16 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

16.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços cleverá ser respeitacla a ordem de

classificação cios fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

16.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por

intermêdio de instt'llmento contratual. emissão de nota de empenho de despesa. autorização de compra ou

outro instt'llmento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal na 8.666/93, alterada e

consolidada.

17 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

17.1 - A gestão dos contratos decorrentes do registro de preços será exercida por selvidor especialmente

designado para este fim pela contratante. de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lci Federal nO

"" 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instt'llmento contratual atravês de Portaria específica.

18 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

18.1 - Consoante o art. 45. da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prêl'ia manifestação do

interessado, motivadamente, adotar providências acautelacloras. em caso de risco iminente, como forma de

prevenir a ocorrência de dano cle difícil ou impossivel reparação.
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